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DECRETOS

DECRETO Nº 6.210, DE 11 DE JULHO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 6.477,59 (seis mil, quatrocentos e setenta e sete reais,
cinquenta e nove centavos), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
1025.01.11.01.449052.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social
Básica..................................................................................R$ 1.480,00
1069.01.07.01.339093.0412300012001– Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo............................................................R$ 4.997,59
Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a)- R$ 435,65 (quatrocentos e trinta e cinco reais, sessenta e cinco cen-
tavos) com excesso de arrecadação, proveniente de recursos oriundos
da União, através do Ministério das Cidades.
b)- R$ 4.561,94 (quatro mil, quinhentos e sessenta e um reais, noventa e
quatro centavos) com os recursos provenientes de superávit financeiro
da União, através do Ministério das Cidades, verificado no balanço em
31/12/2018.
c)- R$ 1.480,00 (um mil, quatrocentos e oitenta reais) com os recursos
provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do orça-
mento vigente:
288.01.11.01.335039.0824300142519 – Gestão Programa Criança Feliz
............................................................................................R$ 1.480,00
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (11/07/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.211, DE 11 DE JULHO DE 2.019

“Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 644.358,78 (seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e
cinquenta e oito reais, setenta e oito centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento vigente:
84.01.04.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.667,20
120.01.06.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.452,85
171.01.08.01.339039.0412200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 8.000,00
200.01.08.03.339039.2678200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município ............................................................................ R$ 203.000,00
210.01.08.05.339039.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro ........
............................................................................................... R$ 1.000,00

252.01.09.03.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 19.820,00
254.01.09.03.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 15.800,00
313.01.11.01.339039.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
R$ 570,00
333.01.11.01.339039.0824400062514 – Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ...................................................................................... R$ 3.800,00
364.01.11.01.339030.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................... R$ 450,00
459.01.12.01.339039.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 4.765,38
468.01.13.01.335039.2781200082008 – Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 40.000,00

487.01.13.01.339039.2781300082008- Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 6.000,00

688.01.15.01.339039.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................R$ 11.857,41
739.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................. R$ 300.000,00
796.01.15.04.339039.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 26.175,94
Art. 2º - A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com os
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
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do orçamento vigente:
83.01.04.01.339036.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.667,20
114.01.06.01.339008.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 1.060,24
116.01.06.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ................................................................ R$ 392,61
160.01.08.01.319011.0412200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município. ........................................................................... R$ 160.000,00
186.01.08.02.339039.1545200042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município ................................................................................ R$ 3.000,00
208.01.08.05.339030.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro. .......
............................................................................................... R$ 1.000,00

238.01.09.02.339030.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 18.000,00
240.01.09.02.339039.1545200042004 - Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 65.620,00
306.01.11.01.339030.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
.................................................................................................. R$ 570,00

327.01.11.01.339014.0824400062514 - Gestão SUAS – Apoio à Organi-
zação ...................................................................................... R$ 3.800,00
372.01.11.01.339039.0824400062518 – P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ........................................................................................... R$ 450,00
450.01.12.01.335039.1339200032007 - Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 3.573,36
458.01.12.01.339036.1339200032007 – Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo ................................................................... R$ 1.192,02
475.01.13.01.319011.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................. R$ 40.000,00

485.01.13.01.339034.2781300082008 - Manutenção Serviços Esportes
............................................................................................... R$ 6.000,00

691.01.15.01.339048.1012200102301 - Manutenção dos Serviços de
Saúde ....................................................................................R$ 11.857,41
731.01.15.03.319011.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde. ................................................................................ R$ 300.000,00
789.01.15.04.319011.1030500102305 – Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) .................................................................. R$ 26.175,94
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (11/07/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6.212, DE 11 DE JULHO DE 2.019

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item III da Lei
Municipal nº 4.397, de 11 de dezembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 32.825,79 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais,
setenta e nove centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações
do orçamento vigente:
14.01.01.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 7.866,51
60.01.03.01.449061.1545100041001 - Gestão de Equip. Públicos de
Infraestrutura ........................................................................ R$ 21.288,38
123.01.06.01.449052.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.622,00
317.01.11.01.449052.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................... R$ 1.048,90

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recur-
sos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações do or-
çamento vigente:
53.01.03.01.339039.0412100042004 – Manutenção da Infraestrutura do
Município .............................................................................. R$ 29.154,89
114.01.06.01.339008.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 2.622,00
306.01.11.01.339030.0824400062511 - P.S.B. – Proteção Social Básica
............................................................................................... R$ 1.048,90

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (11/07/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.311, DE 11 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições no Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – Conselho do FUNDEB, biênio 2019/2021, de que trata a
Portaria nº 12.228, de 06/06/2019:
Antonio Liberato de Lima, Membro Titular, pelo Sr. REINALDO REHDER
BENEDETTI.
Lúcia de Fátima Câmara Salvi, Membro Suplente, pela Sra. FRANCIELY
COSTA BORBA.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (11.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.312, DE 11 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor EMERSON SABINO RIQUENA, portador do
RG nº 41.658.180-8, Auxiliar Administrativo, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais para no período de 22/07/2019 a 10/08/
2019, ocupar a função gratificada de Assessor, em substituição à servidora
Silene Cordeiro, por motivo de férias regulamentares, percebendo a dife-
rença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 22/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (11.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.313, DE 12 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
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Art. 1º - Designar o servidor SEBASTIÃO FELIX DA SILVA JUNIOR, porta-
dor do RG nº 20.493.611, Assistente Administrativo, com jornada
estabelecida de 40 (quarenta) horas semanais, para no período de 12/07/
2019 a 31/07/2019, ocupar o cargo em comissão de Chefe do Setor de
Cadastro, em substituição ao servidor Dirceu de Lima Barbosa, por motivo
de férias regulamentares, percebendo a diferença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 12/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (12.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.314, DE 12 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor DANILO VIEIRA CARDOZO FRANCA, porta-
dor do RG nº 43.626.533-3, Fiscal Ambiental, com jornada estabelecida
de 40 (quarenta) horas semanais para a partir de 10/07/2019, ocupar a
Função Gratificada de Chefe de Serviço, em substituição ao servidor Breno
Cesar Valente e Silva, por motivo de licença saúde e posterior férias
regulamentares, percebendo a diferença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 10/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos doze dias do mês
de julho de dois mil e dezenove (12.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.315, DE 16 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Sra. GABRIELA CENZI ALVES KAWAKAMI, portado-
ra do RG nº 43.527.614-1, Auxiliar Administrativo, servidora municipal,
com jornada estabelecida de 40 (quarenta) horas semanais para no perí-
odo de 15/07/2019 a 29/07/2019, ocupar a Função Gratificada de Chefe
do Serviço de Expediente, em substituição a servidora Isamara Lucas
Fornaziero, por motivo de férias regulamentares, fazendo jus a gratifica-
ção proporcional de que trata o Artigo 1º, inciso III, da Lei nº 4406/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 15/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (16.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.316, DE 16 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. GUILHERME HENRIQUE DA COSTA ALCANTARA,
Auxiliar Administrativo, portador do RG nº 46.471.415-1, para no período
de 15/07/2019 a 03/08/2019, ocupar a função gratificada de Chefe de
Serviço, em substituição ao servidor Luís Carlos da Silva Junior, por motivo
de férias regulamentares, percebendo a diferença de salário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com

efeitos retroativos a 15/07/2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (16.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.317, DE 16 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. RAFAEL HERMANN DE FARIA, portador do RG nº
42.522.531-8, Auxiliar Administrativo, servidor municipal, com jornada
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais para no período de 10/
07/2019 a 24/07/2019, ocupar a Função Gratificada de Chefe do Setor de
Regulação de Consultas e Exames, em substituição a servidora Adrielle
Rezende Franciolli, por motivo de licença saúde, fazendo jus à gratifica-
ção proporcional de que trata o Artigo 1, inciso II, da Lei nº 4406/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 10/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (16.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.318, DE 16 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. RODRIGO CESAR PEREIRA, portador do RG nº
30.079.016-8, Motorista Especializado, servidor municipal, com jornada
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais para no período de 17/07/
2019 a 31/07/2019, ocupar a Função Gratificada de Chefe do Serviço de
Transporte e Remoção, em substituição a servidora Renata Helena
Fermoselli Doni, por motivo de férias regulamentares, fazendo jus à grati-
ficação proporcional de que trata o Artigo 1º, inciso III, da Lei nº 4406/2018.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir de 17/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (16.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.319, DE 16 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor WARLEY DOS SANTOS, portador do RG nº
28.659.262-9, Oficial Pedreiro, com jornada estabelecida de 40 (quaren-
ta) horas semanais, para no período de 10/07/2019 a 08/08/2019, ocupar
a função gratificada de Chefe de Serviço, em substituição ao servidor
Claudinei Pereira da Costa, por motivo de férias regulamentares, perce-
bendo a diferença de vencimentos.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 10/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (16.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 12.320, DE 17 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o pedido de licença sem vencimentos da servidora Marcela
Pires Paina Tofanin, conforme processo nº 9601/2019;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com base no Artigo 119 da Lei nº 656/92, alterada pela
Lei nº 492/2000, 02 (dois) anos de licença sem vencimentos, a partir de
25/07/2019, à servidora MARCELA PIRES PAINA TOFANIN, portadora
do RG nº 41.658.225-4.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 25/07/2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (17.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.321, DE 17 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra.  Paola Lucia Lopes Silveira, portadora do RG nº
55.721.376-9, aprovada no concurso público nº 04/2017, para o cargo de
Assistente de Desenvolvimento da Infância, não tomou posse dentro do
prazo estabelecido pela Portaria nº 12.269, de 25 de junho de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de julho de 2019, os efeitos da Portaria nº
12.269, de 25 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de julho de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês do mês de julho de dois mil e dezenove (17.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.322, DE 17 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr.  Ubirajara Anselmo das Neves, portador do RG
nº 27.045.803-7, aprovado no concurso público nº 05/2017, para o cargo
de Motorista Especializado, não tomou posse dentro do prazo estabele-
cido pela Portaria nº 12.218, de 04 de junho de 2019,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de julho de 2019, os efeitos da Portaria nº
12.218, de 04 de junho de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 08 de julho de 2019.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês do mês de julho de dois mil e dezenove (17.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.323, DE 17 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria do Sr. Noel Morgado,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Motorista Especializado, constante da Tabe-

la A do anexo I da Lei 670/92, o Sr. RODRIGO FERRARI PANETO, porta-
dor do RG nº 23.292.637-2, classificado em 18º lugar no concurso públi-
co nº 05/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (17.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.324, DE 17 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Assistente de Desenvolvimento da Infância,
constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. GABRIELA FANELI
TAVARES DE PAULA, portadora do RG nº 34.007.539-9, classificada em
76º lugar no concurso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (17.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.325, DE 18 DE JULHO DE 2.019

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear as servidoras abaixo especificadas para, sob a presidên-
cia da primeira, comporem a Comissão do Processo Seletivo nº 06/2019.
SUELI MOTA CURTI
BEATRIZ BORGES CAETANO
ALINE CRISTINA APARECIDA GAZATTO
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezoito dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (18.07.2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/19

Objeto: Fornecimento com instalação de painel eletrônico, para a facha-
da da nova unidade do UNIFAE.
Data da realização: 01/08/2019 a partir das 14H00
Local: Página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endere-
ço www.bbmnetlicitacoes.com.br..

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/19

Objeto: Aquisição de mobiliário, utensílios e eletrodomésticos para o
UNIFAE.
Data da realização: 31/07/2019 a partir das 09H00
Local: Sala de Reuniões do Setor de Licitações e Contratos, sito ao Lar-
go Engº Paulo de Almeida Sandeville, 15, Jardim Santo André- São João
da Boa Vista/SP.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 229/243 e licitacao@fae.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/19 – RETIFICAÇÃO 01

O Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE tor-
na pública a retificação ao edital do Pregão Presencial 011/19. Fica
mantida a data de realização do certame para o dia 19/07/19 às 09h, no
mesmo local.
Editais disponíveis no site www.fae.br. Demais informações (19)3638-
0240 ramal 203 e licitacao@fae.br

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 023/2019
Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de monitoração de sistema de alarmes
por 24h diárias, compreendendo a verificação quando acionado sinal de
alarme do local monitorado.
Prazo: 01/07/2019 a 30/06/2020
Valor total: R$ 3.480,00
Assinatura: 01/07/2019

Contrato nº. 012/17 TA 08/19
Contratada: Blocker Vigilância e Segurança Ltda EPP
Objeto: Oitavo termo aditivo ao contrato 012/17, referente à prestação de
serviços de segurança patrimonial desarmada para as unidades do
UNIFAE
Aditamento: Prazo
Prazo: 01/07/2019 a 31/07/2019
Assinatura:28/06/19

Contrato nº. 024/18 TA 01/19
Contratada: OPUS SAPIENTIAE PROPAGANDA, MARKETING E PU-
BLICIDADE LTDA
Objeto: Prestação de serviços de publicidade e propaganda
Aditamento: Prazo e valor
Prazo: 21/06/2019 a 20/06/2020
Valor: R$ 1.320.000,00
Assinatura:19/06/19

Contrato nº. 015/18 TA 03/19
Contratada: JULIO CESAR JOVEM DOMINATO ME
Objeto: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/18, referente a prestação de
serviços elétricos
Aditamento: Prazo
Prazo: 01/07/2019 a 31/07/2019
Assinatura:28/06/19

Contrato nº. 016/16 TA 03/19
Contratada: Otimize-TI Soluções Otimizando Negócios de Informática
LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implan-
tação, locação e manutenção de software de gestão educacional.
Aditamento: Prazo e valor
Prazo: 06/07/2019 a 05/07/2020
Valor: R$ 128.522,46
Assinatura:05/07/19

Contrato nº. 016/18 TA 02/19
Contratada: SÃO JOÃO INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação serviços de suporte e
consultoria técnica em tecnologia da informação.
Aditamento: Prazo
Prazo: 13/07/2019 a 31/12/2019
Assinatura:12/07/19

São João da Boa Vista, 19 de julho de 2019.

Regina Rocha Rodrigues
Chefe do Setor de Licitações e Contratos

EDITAIS

RESOLUÇÃO Nº 076, DE 15 DE JULHO DE 2019.

“Aprova o plano de trabalho e autoriza o re-
passe de recurso financeiro do Fundo Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
provido através de incentivo fiscal, para a or-
ganização da sociedade civil sem fins lucrati-
vos Associação Assistencial Ágape, a título de
subvenção social”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/15,
Considerando deliberação do Conselho em Reunião Ordinária realizada
no dia 04 de julho de 2019 e deliberação da Comissão de Seleção de
Projetos e fiscalização das Parcerias firmadas com as OSC’s, realizada
em 14 de junho de 2019, em que aprova o Projeto “Museu Catavento” da
Associação Assistencial Ágape,
Considerando que foi depositado no Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente o valor total de R$ 1.305,00 (hum mil, trezentos e cinco
reais), referente a destinações dedutíveis do Imposto de Renda, direcionado
a organização da sociedade civil Associação Assistencial Ágape,
Considerando que 20% da quantia depositada permanece ao Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto “Museu Catavento” da organização da socie-
dade civil sem fins lucrativos, Associação Assistencial Ágape.
Art. 2º - Autorizar o repasse da importância de R$ 1.044,00 (hum mil e
quarenta e quatro reais) a Associação Assistencial Ágape, com a finali-
dade de custear o Projeto “Museu Catavento”, com recurso financeiro do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a título de
subvenção social.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
João da Boa Vista, quinze dias do mês de julho de dois mil e dezenove

(15/07/2019).

Luis Fernando Fontana Campos
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 077, DE 15 DE JULHO DE 2019.

“Aprova o plano de trabalho e autoriza o re-
passe de recurso financeiro do Fundo Munici-



Jornal Oficial nº 780, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 19/07/2019Página 6

pal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
provido através de incentivo fiscal, para a or-
ganização da sociedade civil sem fins lucrati-
vos Associação de Pessoas Portadoras de
Deficiência “São Francisco de Assis”, a título
de subvenção social”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de São João da Boa Vista, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 e pela Lei Municipal nº
3.818/15,
Considerando deliberação do Conselho em Reunião Ordinária realizada
no dia 06 de junho de 2019 e deliberação da Comissão de Seleção de
Projetos e fiscalização das Parcerias firmadas com as OSC’s, realizada
em 14 de junho de 2019, em que aprova o Projeto “Desenvolvimento da
Autonomia” da Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência “São
Francisco de Assis”,
Considerando que foi depositado no Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente o valor total de R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos
e cinquenta reais), referente a destinações dedutíveis do Imposto de
Renda, direcionado a organização da sociedade civil Associação de Pes-
soas Portadoras de Deficiência “São Francisco de Assis”,
Considerando que 20% da quantia depositada permanece ao Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Projeto “Desenvolvimento da Autonomia” da organiza-
ção da sociedade civil sem fins lucrativos,Associação de Pessoas Porta-
doras de Deficiência “São Francisco de Assis”.
Art. 2º - Autorizar o repasse da importância de R$ 4.600,00 (quatro mil e
seiscentos reais) a Associação de Pessoas Portadoras de Deficiência
“São Francisco de Assis”, com a finalidade de custear o Projeto “Desen-
volvimento da Autonomia”, com recurso financeiro do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, a título de subvenção social.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São
João da Boa Vista, quinze dias do mês de junho de dois mil e

dezenove (15/07/2019).

Luis Fernando Fontana Campos
Presidente do CMDCA

RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA E SUBJETIVA
CANDIDATOS HABILITADOS PARA ELEIÇÃO

PROCESSO ELEITORAL CONSELHO TUTELAR 2020/2023

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS, Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São João da Boa
Vista, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
8.069/90 e Lei Municipal nº 3.818, de 24 de março de 2015, TORNA PÚ-
BLICO o RESULTADO PRELIMINAR PROVA OBJETIVA E SUBJETIVA
E A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA ELEIÇÃO.
O prazo para INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS será do dia 15 ao dia 22
de julho de 2019.
A correção da prova objetiva e subjetiva obedeceu aos critérios estabele-
cidos no Item 7, do Edital 001/2019, nestes termos:
7 DO JULGAMENTO DAS PROVAS
7.1 - A prova objetiva (parte I e II) e dissertativa (parte III) será avaliada
na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, sendo a parte I equivalente
a 13 pontos, a parte II equivalente a 22 pontos e a parte III equivalente a
15 pontos. A prova dissertativa somente será corrigida se o candidato
acertar 20 pontos na prova objetiva. Será habilitado para fase de eleição
o candidato que acertar o equivalente a 20 pontos na prova objetiva e 5
pontos na prova dissertativa.

7.2 - O candidato não habilitado será excluído do processo de escolha.
As questões 01 e 07 da prova objetiva foram anuladas, sendo todos os

candidatos pontuados nessas questões. Recursos que versem sobre
essas questões não serão recebidos.

RESULTADO PRELIMINAR DE CANDIDATOS HABILITADOS

São João da Boa Vista, 15 de julho de 2019.

LUIS FERNANDO FONTANA CAMPOS
Presidente do CMDCA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/19

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL, ARMADA
OC:863900801002019OC00026
RETIFICAÇÃO Nº 002
Fica agendada a data de realização do certame para: 02/08/2019, às
08h30, realização no site www.bec.sp.gov.br
O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICO AS ALTERA-
ÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO SUPRACITADO E
INFORMA QUE a retificação do edital já se encontra disponível no site
www.saojoao.sp.gov.br.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital.
São João da Boa Vista, 18/07/2019.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 121/19
Contratada: ELETRIZANTE CATAI E CATAI LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obras
de infra iluminação pátio novo e Rua Julio Michelazzo – CO 003/19
Valor: R$ 357.101,21
Prazo: 15/07/2019 a 14/02/2020
Assinatura: 15/07/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR  CURSO
TÉCNICO EM GASTRONOMIA.
RETIFICAÇÃO Nº 001
Fica agendada a data de realização do certame para: 01/08/2019 às 08h30,
na Sala de Reuniões do Setor de Licitações.
Edital disponível em http://licita.saojoao.sp.gov.br
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Ata de Registro de Preços nº: 117/19
Detentora: LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas infantis e geriátri-
cas – PE 022/19
Prazo: 19/07/2019 a 18/07/2020
Assinatura: 17/07/2019
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL PARA USO INFANTIL NO TAMA-
NHO GRANDE DE 9 A 12 KG NO MÍNIMO, COMPOSTA DE FIBRAS DE
CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO E
POLIPROPILENO, ADESIVOS TERMOSTÁTICOS, FIOS ELÁSTICOS
NAS PERNAS, FRAGRÂNCIA E FLOCOGEL, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO, DE ACORDO COM A PORTARIA 1.480 DE 1990 DO
MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. APRESENTAÇÃO CONTENDO DADO DO
PRODUTO E DO FABRICANTE.
Quantidade: 1.700
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,60
Marca: BABY KIDS

ITEM 002
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL PARA USO INFANTIL NO TAMA-
NHO EXTRA GRANDE DE 12 A 17 KG NO MÍNIMO, COMPOSTA DE
FIBRAS DE CELULOSE E POLIPROPILENO, FILMES DE POLIETILENO
E POLIPROPILENO, ADESIVOS TERMOSTÁTICOS, FIOS ELÁSTICOS
NAS PERNAS, FRAGRÂNCIA E FLOCOGEL, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO, DE ACORDO COM A PORTARIA 1.480 DE 1990 DO
MS OU LEGISLAÇÃO ATUAL. APRESENTAÇÃO CONTENDO DADO DO
PRODUTO E DO FABRICANTE.
Quantidade: 1.500
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,70
Marca: BABY KIDS

ITEM 003
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO; TAMANHO P (PEQUENO); NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO
INTERNA DE POLPA DE CELULOSE, POLIETILENO, POLIPROPILENO;
COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; CAMADA INTERNA
ANTIALÉRGICA; PESO DO USUÁRIO ATÉ 40 KG; MEDIDA DA CINTU-
RA DE 40 ATÉ PELO MENOS 80 CM; A BASE DE BORRACHA NATU-
RAL; POLÍMERO SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS;
TIPO DE ELÁSTICO DE POLÍMERO SINTÉTICO DE LYCRA; COM 2
FIOS; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO; COM 2 FITAS;
BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE;
EXTRATO DE ALOE VERA; EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTA-
RIA Nº 1480/90 DO MS; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004
DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 2.560
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,07
Marca: SAFETY CONFORTQ

ITEM 004
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO; USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO M; NÃO TÓXI-
CO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; TOQUE
SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA, ALOE VERA; PESO DO
USUÁRIO DE 40 A 70 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 70 A 120 CM;
ADESIVO TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO; POLÍMERO SUPER
ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS; DE POLÍMERO SINTÉTICO
DE LYCRA; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO; COM 4
FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE
UMIDADE COM FAIXA COLORIDA QUE MUDA DE COR EM CONTATO
COM A URINA; EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; VALIDADE
MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CON-
DIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/
90 DO MS; ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO
REFERENTE A ROTULAGEM.

Quantidade: 8.480
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,07
Marca: MAXFRAL

ITEM 006
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO, USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO GG; NÃO TÓXI-
CO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; TOQUE
SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; ALOE VERA; PESO DO
USUÁRIO ACIMA DE 80 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 120 A 160 CM;
ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO
DE POLÍMERO SINTÉTICO DE LYCRA; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS
PARA FIXAÇÃO; COM 4 FITAS; BARREIRAS LATERAIS
ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE COM FAIXA COLORIDA
QUE MUDA DE COR EM CONTATO COM A URINA; EMBALADO EM
FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/90 DO MS; ATENDENDO A RE-
SOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 2.680
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,22
Marca: MAXFRAL

Ata de Registro de Preços nº: 118/19
Detentora: BIOBASE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas infantis e geriátri-
cas – PE 022/19
Prazo: 19/07/2019 a 18/07/2020
Assinatura: 17/07/2019
Itens registrados:

ITEM 005
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO, USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO G (GRANDE);
NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE POLPA DE CELULOSE,
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERME-
ÁVEL; TOQUE SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; PESO DO
USUÁRIO ACIMA DE 70 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 100 A 150 CM; A
BASE DE BORRACHA NATURAL; POLÍMERO SUPER ABSORVENTE;
ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO DE POLÍMERO SINTÉ-
TICO DE LYCRA; COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA
FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO;
INDICADOR DE UMIDADE; EXTRATO DE ALOE VERA; EMBALADO EM
FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/90 DO MS; ATENDENDO A RE-
SOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 21.400
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 0,8265
Marca: HOME CARE

Ata de Registro de Preços nº: 119/19
Detentora: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas infantis e geriátri-
cas – PE 022/19
Prazo: 19/07/2019 a 18/07/2020
Assinatura: 17/07/2019
Itens registrados:

ITEM 007
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO, USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO M; NÃO TÓXI-
CO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; TOQUE
SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; ALOE VERA; PESO DO
USUÁRIO  DE 40 A 70 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 70 A 120 CM;
ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO
DE POLÍMERO SINTÉTICO DE LYCRA; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS
PARA FIXAÇÃO; COM 4 FITAS; BARREIRAS LATERAIS
ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE COM FAIXA COLORIDA
QUE MUDA DE COR EM CONTATO COM A URINA; EMBALADO EM



Jornal Oficial nº 780, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 19/07/2019Página 8

FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/90 DO MS; ATENDENDO A RE-
SOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 9.936
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,12
Marca: BIGFRAL PLUS

ITEM 008
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO, USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO G (GRANDE);
NÃO TÓXICO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE POLPA DE CELULOSE,
POLIETILENO, POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERME-
ÁVEL; TOQUE SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; PESO DO
USUÁRIO  ACIMA DE 70 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 100 A 150 CM;
A BASE DE BORRACHA NATURAL; POLÍMERO SUPER ABSORVEN-
TE; ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO DE POLÍMERO SIN-
TÉTICO DE LYCRA; COM 2 FIOS; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS PARA
FIXAÇÃO; COM 2 FITAS; BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO;
INDICADOR DE UMIDADE; EXTRATO DE ALOE VERA; EMBALADO EM
FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE
ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/90 DO MS; ATENDENDO A RE-
SOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFERENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 12.320
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,37
Marca: BIGFRAL PLUS

ITEM 009
Descrição: FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA; FORMATO
ANATÔMICO, USO DIURNO E NOTURNO; TAMANHO GG; NÃO TÓXI-
CO; COMPOSIÇÃO INTERNA DE FIBRA DE CELULOSE, POLIETILENO,
POLIPROPILENO; COBERTURA EXTERNA IMPERMEÁVEL; TOQUE
SUAVE; CAMADA INTERNA ANTIALÉRGICA; ALOE VERA; PESO DO
USUÁRIO  ACIMA DE 80 KG; MEDIDA DA CINTURA DE 120 A 160 CM;
ADESIVO EM TERMOPLÁSTICO DE POLIPROPILENO; POLÍMERO
SUPER ABSORVENTE; ELÁSTICO NAS PERNAS; TIPO DE ELÁSTICO
DE POLÍMERO SINTÉTICO DE LYCRA; FITAS ADESIVAS REGULÁVEIS
PARA FIXAÇÃO; COM 4 FITAS; BARREIRAS LATERAIS
ANTIVAZAMENTO; INDICADOR DE UMIDADE COM FAIXA COLORIDA
QUE MUDA DE COR EM COTATO COM A URINA; EXTRATO DE ALOE
VERA; EMBALADO EM FILME DE POLIETILENO; VALIDADE MÍNIMA
DE 2 ANOS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1480/90 DO MS;
ATENDENDO A RESOLUÇÃO GMC Nº 36/2004 DO INMETRO REFE-
RENTE A ROTULAGEM.
Quantidade: 5.040
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,62
Marca: BIGFRAL PLUS

Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel 002/19
Cessionária: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO - CARTÓRIO ELEITORAL DA 122ª ZONA ELEITORAL DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA
Objeto: Cessão de Uso do veículo VW/GOL ano/modelo 1993/1994, chassi
9BWZZZ30ZPT184193, placa BPY 7491. – PAD 7202/19
Prazo: 02/07/2019 a 01/07/2024
Assinatura: 02/07/2019

Convênio nº: 002/17 TA 01/19
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
Objeto: 1º termo aditivo ao Convênio nº 002/17, referente a Concessão
de oportunidade de estágio.
Aditamento: prazo
Prazo: 10/07/2019 a 09/07/2021
Assinatura: 03/07/2019

São João da Boa Vista, 19 de Julho de 2019.

Tamyres Lopes Santamarina Barros
Chefe do Setor de Contratos em Substituição

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTODE INFÂNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Assistente de Desenvol-
vimento da Infância, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao
Setor de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da docu-
mentação necessária para a posse no respectivo cargo.

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

76º GABRIELA FANELI TAVARES DE PAULA RG: 34.007.539-9

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (17/07/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 05/2017
MOTORISTA ESPECIALIZADO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca o candidato aprovado no
Concurso Público de nº 05/2017 para o cargo de Motorista Especializa-
do, conforme abaixo relacionado, para comparecer Setor de Administra-
ção de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau nº 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessária para
a posse no respectivo cargo.

MOTORISTA ESPECIALIZADO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

18º RODRIGO FERRARI PANETO RG: 23.292.637-2

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de julho de dois mil e dezenove (17/07/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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